
  

LEI COMPLEMENTAR N° 111, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

<Altera a Lei Complementar n° 102, 
de 26 de setembro de 2023.= 

 
O Prefeito do Município de Albertina, Estado de Minas Gerais, faço saber que a Câmara 

Municipal decreta, e eu, sanciono e promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º O Art. 7º da Lei Complementar n° 102, de 26 de setembro de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
 

<Art. 7º O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos é composto 
pelos seguintes quadros de cargos de provimento efetivo:  

I - Quadro dos Cargos de Nível Superior: Agente Administrativo 
V, Assistente Social, Controlador Interno, Dentista, Enfermeiro, 
Enfermeiro da ESF, Engenheiro Civil, Engenheiro Químico, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Médico do 
Trabalho, Médico Generalista, Médico da ESF, Nutricionista, Professor I, 
Professor II, Professor de Educação Especial, Psicólogo, Psicólogo 
Socioeducativo, Psicopedagogo, Supervisor Pedagógico, Educador Físico, 
Engenheiro Ambiental, Veterinário, Engenheiro Agrônomo, Arquiteto, 
Terapeuta Ocupacional, Nutricionista da Educação, Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, e Assistente Social da Educação.  

II - Quadro dos Cargos de Nível Médio: Auxiliar Administrativo, 
Agente Administrativo I, Agente Administrativo II, Agente 
Administrativo III, Agente Administrativo IV, Auxiliar de Enfermagem, 
Orientador Social, Agente de Saúde, Fiscal de Obras e Serviços, Fiscal de 
Posturas, Tributos e Patrimônio, Fiscal de Saúde Pública, Oficial 
Especializado III, Técnico de Enfermagem, Técnico de Segurança do 
Trabalho e Profissional de  Tecnologia da Informação.  

III - Quadro de Cargos de Nível Fundamental Completo: Guarda, 
Motorista, Oficial Especializado I, Monitor Escolar, Oficial Especializado 
II e Operador de Máquinas.  

IV - Quadro de Cargos de Nível Fundamental Incompleto: de 
Auxiliar de Serviços Internos/Externos e Operário.= 

 
Art. 2º O Art. 37 da Lei Complementar n° 102, de 26 de setembro de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

<Art. 37. Considera-se cargo técnico aquele de nível médio ou 
superior que requeira aplicação prática de conceitos técnicos e ou 
científicos, enquadrando-se para tanto na definição os cargos de Agente 
Administrativo V, Assistente Social, Controlador Interno, Dentista, 
Enfermeiro, Enfermeiro da ESF, Engenheiro Civil, Engenheiro Químico, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, Médico do 
Trabalho, Médico Generalista, Médico da ESF, Nutricionista, Psicólogo, 
Psicólogo Socioeducativo, Psicopedagogo, Supervisor Pedagógico, 
Técnico de Enfermagem, Técnico de Enfermagem da ESF, Técnico em 
Segurança do Trabalho, Terapeuta Ocupacional, Nutricionista da 
Educação, Engenheiro de Segurança do Trabalho e Assistente Social da 



  

Educação.= 
Art. 3º O Anexo III, da Lei Complementar n° 102, de 26 de setembro de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
<ANEXO III 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

Símbolo Cargo Quant Nível Vencimento 

CE-01 Auxiliar de Serviços Internos/Externos 40 NE R$ 1.559,18 

CE-02 Agente de Saúde 10 NM R$ 1.607,58 

CE-02 Auxiliar Administrativo 30 NM R$ 1.607,58 

CE-02 Monitor Escolar 20 NM R$ 1.607,58 

CE-02 Operário 35 NE R$ 1.607,58 

CE-03 Guarda 8 NB R$ 1.825,24 

CE-03 Oficial Especializado I 14 NB R$ 1.825,24 

CE-04 Professor II 30 NS Por aula R$ 
23,92 

CE-04 Educador Físico 4 NS Por aula R$ 
23,92 

CE-05 Agente Administrativo I 2 NM R$ 2.084,76 

CE-05 Orientador Social 1 NM R$ 2.084,76 

CE-06 Agente Administrativo II 10 NM R$ 2.364,28 

CE-06 Auxiliar de Enfermagem 7 NM R$ 2.364,28 

CE-07 Motorista 40 NB R$ 2.519,76 

CE-07 Operador de Máquinas 6 NB R$ 2.519,76 

CE-07 Profissional de TI(Tecnologia da 
Informação) 

1 NM R$ 2.519,76 

CE-08 Fiscal de Posturas, Tributos e 
Patrimônio 

2 NM R$ 2.787,02 

CE-08 Fiscal de Saúde Pública 2 NM R$ 2.787,02 

CE-08 Oficial Especializado II 13 NB R$ 2.787,02 

CE-08 Técnico de Enfermagem 8 NM R$ 2.787,02 

CE-09 Supervisor Pedagógico 5 NS R$ 2.889,66 

CE-10 Agente Administrativo III 3 NM R$ 3.138,96 

CE-10 Fiscal de Obras e Serviços 2 NM R$ 3.138,96 

CE-10 Oficial Especializado III 2 NM R$ 3.138,96 



  

 
CE-11 Psicopedagogo 1 NS R$ 3.599,77 

CE-12 Professor I 45 NS R$ 3.317,42 

CE-13 Assistente Social 2 NS R$ 3.424,28 

CE-13 Assistente Social da Educação 1 NS R$ 3.424,28 

CE-13 Engenheiro Ambiental 1 NS R$ 3.424,28 

CE-13 Engenheiro Químico 2 NS R$ 3.424,28 

CE-13 Engenheiro de Segurança do Trabalho 1 NS R$ 3.424,28 

CE-13 Fonoaudiólogo 2 NS R$ 3.424,28 

CE-13 Nutricionista 2 NS R$ 3.424,28 

CE-13 Psicólogo 3 NS R$ 3.424,28 

CE-13 Técnico de Segurança do Trabalho 1 NM R$ 3.424,28 

CE-13 Engenheiro Agrônomo 1 NS R$ 3.424,28 

CE-13 Veterinário 1 NS R$ 3.424,28 

CE-13 Arquiteto 1 NS R$ 3.424,28 

CE-14 Agente Administrativo IV 3 NM R$ 3.832,48 

CE-14 Dentista 3 NS R$ 3.832,48 

CE-14 Enfermeiro 4 NS R$ 3.832,48 

CE-14 Engenheiro Civil 1 NS R$ 3.832,48 

CE-15 Professor de Educação Especial 2 NS R$ 3.901,04 

CE-16 Farmacêutico 3 NS R$ 4.365,91 

CE-16 Fisioterapeuta 3 NS R$ 4.365,91 

CE-16 Médico 3 NS R$ 4.365,91 

CE-16 Terapeuta Ocupacional 2 NS R$ 4.365,91 

CE-16 Nutricionista da Educação 1 NS R$ 4.365,91 

CE-17 Enfermeiro da ESF 2 NS R$ 5.464,83 

CE-17 Psicólogo Socioeducativo 1 NS R$ 5.464,83 

CE-18 Agente Administrativo V 3 NS R$ 7.589,01 

CE-19 Médico do Trabalho 1 NS por hora 
R$172,48 



  

CE-19 Médico Generalista 8 NS por hora 
R$172,48 

CE-20 Controlador Interno 1 NS R$ 8.817,53 

CE-21 Médico da ESF 2 NS R$ 14.636,47 

 
Art. 4º O Anexo IV, da Lei Complementar n° 102, de 26 de setembro de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
 

<ANEXO IV 

QUADRO DA CARGA HORÁRIA DOS SERVIDORES 
Jornada I 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Agente Comunitário de Saúde 40 horas semanais 
Enfermeiro 3 ESF 40 horas semanais 
Fiscal de Obras e Serviços 40 horas semanais 
Fiscal de Posturas, Tributos e Patrimônio 40 horas semanais 
Fiscal de Saúde Pública 40 horas semanais 
Médico do PSF 40 horas semanais 
Monitor Escolar 40 horas semanais 
Motorista 40 horas semanais 
Oficial Especializado I 40 horas semanais 
Oficial Especializado II 40 horas semanais 
Oficial Especializado III 40 horas semanais 
Operador de Máquinas 40 horas semanais 
Operário 40 horas semanais 
Técnico de Enfermagem 3 ESF 40 horas semanais 

 
Jornada II 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Agente Administrativo I 35 horas semanais 
Agente Administrativo II 35 horas semanais 
Agente Administrativo III 35 horas semanais 
Agente Administrativo IV 35 horas semanais 
Agente Administrativo V 35 horas semanais 
Orientador Social 35 horas semanais 
Controlador Interno 35 horas semanais 
Técnico de Enfermagem 35 horas semanais 
Técnico de Segurança do Trabalho 35 horas semanais 
Profissional de TI (Tecnologia da 
Informação) 35 horas semanais 

 
Jornada III 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Agente de Saúde 30 horas semanais 



  

Assistente Social 30 horas semanais 
Auxiliar Administrativo 30 horas semanais 
Auxiliar de Enfermagem 30 horas semanais 
Auxiliar de Serviços 30 horas semanais 
Fisioterapeuta 30 horas semanais 
Psicopedagogo 30 horas semanais 
Nutricionista da Educação 30 horas semanais 
Assistente Social da Educação 30 horas semanais 

 
Jornada IV 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Professor I 27 horas semanais 
Professor de Educação Especial 27 horas semanais 

 
Jornada V 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Supervisor Pedagógico 24 horas semanais 
Professor II 24 horas semanais 
Educador Físico 24 horas semanais 

 
Jornada VI 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Enfermeiro 20 horas semanais 
Engenheiro Ambiental 20 horas semanais 
Engenheiro Químico 20 horas semanais 
Farmacêutico 20 horas semanais 
Fonoaudiólogo 20 horas semanais 
Nutricionista 20 horas semanais 
Psicólogo 20 horas semanais 
Engenheiro Agrônomo 20 horas semanais 
Veterinário 20 horas semanais 
Arquiteto 20 horas semanais 
Terapeuta Ocupacional 20 horas semanais 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 20 horas semanais 

 
Jornada VII 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Engenheiro Civil 16 horas semanais 

 
Jornada VIII 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Dentista 12 horas semanais 

 
Jornada IX 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Médico 8 horas semanais 



  

 
Jornada X 3 Cargo Carga Horária Semanal 
Guarda 40 horas semanais 

 
Jornada XI 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Médico do Trabalho Mínimo de 4 e máximo 08 horas 

 
Jornada XII 3 Cargo Carga Horária Semanal 

Médico Generalista Mínimo de 4 e máximo de 30 
horas 

 
 
Art. 5º Art. 4º O Anexo IV, da Lei Complementar n° 102, de 26 de setembro de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
 

<ANEXO V 
 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR GRUPOS 
 

I - GRUPO ADMINISTRATIVO 

 
Agente Administrativo I, Agente Administrativo II, Agente Administrativo III, Agente Administrativo 
IV, Auxiliar Administrativo e Auxiliar de Serviços Internos/Externos. 

 
II - GRUPO DE EDUCAÇÃO 

 
Monitor Escolar, Professor I, Professor II, Professor de Educação Especial, Supervisor Pedagógico, 
Nutricionista da Educação, Terapeuta Ocupacional e Assistente Social da Educação. 

 
III - GRUPO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Agente de Saúde, Assistente Social, Orientador Social, Auxiliar de Enfermagem, Dentista, Enfermeiro, 
Farmacêutico-Bioquímico, Fiscal de Saúde Pública, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico, 
Nutricionista, Psicólogo, Psicólogo Socioeducativo, Técnico de Enfermagem, Educador Físico e 
Terapeuta Ocupacional. 

 
IV - GRUPO OPERACIONAL DE EXECUÇÃO 

 
Fiscal de Obras e Serviços, Fiscal de Posturas, Tributos e Patrimônio, Oficial Especializado I, Oficial 
Especializado II, Oficial Especializado III e Operário. 

 
V - GRUPO DE EXECUÇÃO ESPECÍFICA 

 



  

Engenheiro Civil, Engenheiro Químico, Motorista e Operador de Máquinas, Engenheiro Ambiental, 
Profissional de Tecnologia da Informação, Arquiteto e Engenheiro de Segurança do Trabalho.= 

Art. 6º O Anexo VI, da Lei Complementar n° 102, de 26 de setembro de 2023, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes quadros: 

< 
CARGO: Engenheiro de Segurança do Trabalho                                      SÍMBOLO: CE-13 

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

 
- Capacidade física e mental 
- Cortesia e trato no relacionamento 
- Curso superior em Engenharia ou Arquitetura e Pós-Graduação em Engenharia de 

Segurança do Trabalho 
- Registro no respectivo Conselho Regional  

ATRIBUIÇÕES 
- supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do 

Trabalho; 
- estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, 

com vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene 
do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; 

- planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de 
riscos; 

- vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas 
de controle sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e 
biológicos, tais como poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e pressões 
anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres e perigosos; 

- analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e 
corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custo; 

- propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando pela 
sua observância; 

- elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de obras, 
instalação e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança; 

- estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e 
projetando dispositivos de segurança; 

- projetar sistemas de proteção contra incêndios, coordenar atividades de combate a incêndio 
e de salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes; 

- inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a segurança do Trabalho, delimitando 
áreas de periculosidade; 

- especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de 
segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, 
assegurando-se de sua qualidade e eficiência; 

- opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja 
manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar riscos, 
acompanhando o controle do recebimento e da expedição; 



  

- elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes, promovendo a 
instalação de comissões e assessorando-lhes o funcionamento; 

- orientar o treinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar a elaboração de 
programas de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho; 

- acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de segurança, 
quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir; 

- colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando os 
riscos decorrentes desses exercícios; 

- propor medidas preventivas no campo da Segurança do Trabalho, em face do conhecimento 
da natureza e gravidade das lesões provenientes do acidente de trabalho, incluídas as 
doenças do trabalho; 

- informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de seus representantes, 
as condições que possam trazer danos a sua integridade e as medidas que eliminam ou 
atenuam estes riscos e que deverão ser tomadas; 

- elaborar programa de condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção - 
PCMAT, previsto na NR-18; 

- elaborar programa de prevenção de riscos ambientais - PPRA, previsto na NR-09; 
- elaborar programa de conservação auditiva; 
- elaborar laudo de avaliação ergonômica, previsto na NR-17; 
- elaborar programa de proteção respiratória, previsto na NR-06;  
- elaborar programa de prevenção da exposição ocupacional ao benzeno - PPEOB, previsto na 

NR-15; 
- elaborar Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade - LTIP 
- realizar procedimentos de alimentação de dados nos sistemas do Município;  
- realizar o envio de dados pertinentes à segurança do trabalho no E-social; 
- acompanhar e fiscalizar o uso de EPIs e EPCs pelos servidores municipais; 
- treinar servidores em normas de segurança e prevenção de acidentes; 
- apoiar a CIPA, se existente no Município; 
- executar outras atribuições afins, mediante determinação do Chefe do Poder Executivo. 

 
 

CARGO: Assistente Social da Educação                                                   SÍMBOLO: 
CE-13 

 
REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO 

 
- Capacidade física e mental 
- Cortesia e trato no relacionamento 
- Curso Superior em Serviço Social 
- Registro no Conselho Regional de Serviço Social 

ATRIBUIÇÕES 
- realizar estudos socioeconômicos e familiares dos alunos da rede municipal de ensino, 
visando identificar fatores sociais que interfiram na frequência, aprendizagem e permanência 
escolar; 



  

- elaborar, coordenar e executar programas e projetos sociais voltados à promoção da 
inclusão, combate à evasão e abandono escolar, enfrentamento do trabalho infantil, da 
violência e de situações de vulnerabilidade social; 
- atender alunos, famílias e comunidade escolar, orientando e encaminhando casos que 
demandem acompanhamento pela rede socioassistencial, de saúde, de proteção da criança e 
do adolescente ou pelo sistema de justiça; 
- emitir pareceres e relatórios sociais para subsidiar a gestão escolar e os órgãos da 
administração, sempre que necessário à efetivação do direito à educação; 
- atuar em equipe multidisciplinar junto a pedagogos, psicólogos e demais profissionais, 
colaborando na definição de estratégias que promovam o desenvolvimento integral dos 
estudantes; 
- promover ações socioeducativas com alunos, famílias e comunidade escolar, abordando 
direitos sociais, cidadania, convivência democrática, diversidade e prevenção de situações de 
risco; 
- articular a escola com os serviços públicos e comunitários (CRAS, CREAS, Conselhos 
Tutelares, órgãos de saúde, justiça, conselhos de direitos, associações comunitárias), 
fortalecendo a rede de proteção social; 
- colaborar no planejamento pedagógico e institucional, fornecendo subsídios técnicos acerca 
da realidade social dos alunos e da comunidade atendida; 
- Desenvolver estratégias de mediação escola3família3comunidade, fortalecendo vínculos e 
ampliando a participação dos responsáveis na vida escolar; 
- acompanhar a execução das políticas educacionais e sociais (transporte escolar, 
alimentação, programas de bolsas, distribuição de materiais didáticos, entre outros), 
propondo ajustes para assegurar igualdade de acesso e permanência; 
- participar da formulação e avaliação de políticas públicas educacionais, no âmbito 
municipal, estadual e federal, contribuindo para a efetivação do direito à educação; 
- zelar pelo cumprimento dos princípios éticos e técnicos da profissão, conforme o Código 
de Ética do Assistente Social e a legislação vigente; 
 - executar outras atribuições afins, mediante determinação do Chefe do Poder Executivo. 

 
Art. 7º. Foram criados um cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho e um cargo de 

Assistente Social da Educação 
 
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 07 de outubro de 2025. 
 
 
 

FELIPE TEODORO SANCHES 
 PREFEITO MUNICIPAL  


